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NULIDADE. LANCAMENTO. ACORDAO DRJ. INOCORRENCIA.

Nao procedem as alegacdes de nulidade quando ndo se vislumbra nos autos
nenhuma uma das hipdteses previstas no art. 59 do Decreto n® 70.235, de
1972.

COMPETENCIA CONSTITUCIONAL.

A reparti¢do da receita tributdria pertencente a Unido com outros entes
federados nao afeta a competéncia tributaria da Unido para instituir, arrecadar
e fiscalizar o Imposto sobre a Renda. Portanto, ndo implica transferéncia da
condig¢do de sujeito ativo.

ILEGITIMIDADE PASSIVA. SUMULA CARF N° 12

Constatada a omissao de rendimentos sujeitos a incidéncia do imposto de
renda na declaragdo de ajuste anual, ¢ legitima a constitui¢do do crédito
tributario na pessoa fisica do beneficidrio, ainda que a fonte pagadora ndo
tenha procedido a respectiva retencao.

RENDIMENTOS TRIBUTAVEIS. VALORES II}IDENIZATORIQS DE
URV. VEDACAO A EXTENSAO DE NAO-INCIDENCIA TRIBUTARIA.

As verbas recebidas por membros do Ministério Publico do Estado da Bahia
ndo tém natureza indenizatéria do abono variavel previsto pelas Leis n®
10.474 € 10.477, de 2002, sendo incabivel excluir tais rendimentos da base de
calculo do imposto de renda.

OMISSAO DE RENDIMENTOS. JUROS MORATORIOS. ACAO
TRABALHISTA.

Somente nao incide imposto de renda sobre os juros moratorios quando a
verba principal (trabalhista) tiver natureza indenizatoria.

MULTA DE OFICIO. ERRO ESCUSAVEL.
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 Exercício: 2005, 2006, 2007
 NULIDADE. LANÇAMENTO. ACÓRDÃO DRJ. INOCORRÊNCIA.
 Não procedem as alegações de nulidade quando não se vislumbra nos autos nenhuma uma das hipóteses previstas no art. 59 do Decreto nº 70.235, de 1972.
 COMPETÊNCIA CONSTITUCIONAL.
 A repartição da receita tributária pertencente à União com outros entes federados não afeta a competência tributária da União para instituir, arrecadar e fiscalizar o Imposto sobre a Renda. Portanto, não implica transferência da condição de sujeito ativo.
 ILEGITIMIDADE PASSIVA. SÚMULA CARF Nº 12
 Constatada a omissão de rendimentos sujeitos à incidência do imposto de renda na declaração de ajuste anual, é legítima a constituição do crédito tributário na pessoa física do beneficiário, ainda que a fonte pagadora não tenha procedido à respectiva retenção.
 RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS. VALORES INDENIZATÓRIOS DE URV. VEDAÇÃO À EXTENSÃO DE NÃO-INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA.
 As verbas recebidas por membros do Ministério Público do Estado da Bahia não têm natureza indenizatória do abono variável previsto pelas Leis nºs 10.474 e 10.477, de 2002, sendo incabível excluir tais rendimentos da base de cálculo do imposto de renda.
 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. JUROS MORATÓRIOS. AÇÃO TRABALHISTA.
 Somente não incide imposto de renda sobre os juros moratórios quando a verba principal (trabalhista) tiver natureza indenizatória.
 MULTA DE OFÍCIO. ERRO ESCUSÁVEL.
 Não comporta multa de oficio o lançamento constituído com base em valores espontaneamente declarados pelo contribuinte que, induzido pelas informações prestadas pela fonte pagadora, incorreu em erro escusável no preenchimento da declaração de rendimentos.
 Preliminares Rejeitadas.
 Recurso Voluntário Provido em Parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, por maioria de votos, dar provimento parcial ao recurso para excluir do lançamento a multa de ofício de 75%, nos termos do voto da Relatora. Vencidos os Conselheiros Carlos César Quadros Pierre e Luiz Cláudio Farina Ventrilho que davam provimento parcial ao recurso em maior extensão, para exclusão também da parcela incidente sobre os juros moratórios.
 
 Assinado digitalmente
 Antonio de Pádua Athayde Magalhães - Presidente 
 
 Assinado digitalmente
 Tânia Mara Paschoalin - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Antonio de Pádua Athayde Magalhães, Ewan Teles Aguiar, Carlos César Quadros Pierre, Marcelo Vasconcelos de Almeida, Tânia Mara Paschoalin e Luiz Cláudio Farina Ventrilho.
  Trata o presente processo de auto de infração que diz respeito a Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), por meio do qual se exige do sujeito passivo acima identificado o montante de R$ 87.820,85, referente ao exercício de 2005, 2006 e 2007.
A autuação decorreu de apuração de omissão de rendimentos recebidos do Ministério Público do Estado da Bahia a título de �Valores Indenizatórios de URV�.
Em sua impugnação, a contribuinte apresentou as razões de defesa abaixo, extraídas do acórdão recorrido:
�a) o lançamento fiscal teve como objeto verbas recebidas pelo impugnante a título de diferenças de URV, que não representaram qualquer acréscimo patrimonial, mas sim o ressarcimento por erro cometido pela fonte pagadora no cálculo da remuneração paga no período de 1º de abril de 1994 a 31 de agosto de 2001;
b) o referido erro ocorreu no procedimento de conversão de cruzeiro real para URV a que eram submetidos os salários pagos aos membros do Ministério Público Estadual. Tal procedimento tinha o intuito de preservar o ganho mensal, compensando as perdas em face dos altos índices de inflação, o que evidencia a feição indenizatória da URV;
c) o acordo para o pagamento das diferenças de URV se deu através da Lei Estadual Complementar nº 20, de 08 de setembro de 2003, tendo o impugnante recebido tais valores ao longo dos anos de 2004, 2005 e 2006;
d) a referida diferença consistiu apenas em correção do capital, ou seja, recomposição de quantias que deveriam integrar a remuneração ao longo do tempo passado. Não correspondeu a qualquer permuta do trabalho/serviço por moeda que configurasse a natureza salarial. Assim, por ser mera atualização do principal, e por não ter sido implementada em tempo certo, não deveria ser levada à tributação, haja vista o entendimento doutrinário e jurisprudencial, que veda a tributação da correção monetária;
e) a mera correção monetária não aumenta ou acresce patrimônio do contribuinte, apenas lhe torna indene das perdas inflacionárias, portanto, não integra a base de cálculo do imposto de renda;
f) havia um evidente caráter compensatório da URV desde sua gênese, e as diferenças recebidas representaram uma reparação por danos, tendo clara natureza de indenização, e não de salário. Dessa maneira, por não caracterizar aumento patrimonial, a verba recebida não subsume nos conceitos de renda e proventos de qualquer natureza, previstos no art. 43 do CTN;
g) o STF, através da Resolução nº 245, de 2002, deixou claro que o abono conferido aos magistrados federais em razão das diferenças de URV tem natureza indenizatória, e que por esse motivo está isento da contribuição previdenciária e do imposto de renda;
h) apesar da citada resolução ter sido dirigida à magistratura federal, é impositiva e legítima a equiparação do tema por analogia às verbas recebidas pelos magistrados estaduais, conforme preceitua o art. 108 do CTN. Negar o caráter indenizatório destas verbas é afrontar o princípio constitucional da isonomia, não só na sua concepção geral, mas, também, no que tange a tratamento diferenciado entre membros do Ministério Público Federal da União e Estadual. Viola, também, o disposto no inciso II do art. 150 da Constituição Federal que proíbe o tratamento desigual entre os contribuintes que se encontrem em situação equivalente;
i) o Estado da Bahia abriu mão da arrecadação do imposto ao estabelecer no art. 3º da Lei Estadual Complementar nº 20, de 2003, a natureza indenizatória da verba paga. Implementou todos os pagamentos sem qualquer retenção de IR e informou aos beneficiários dos rendimentos a natureza desta parcela como indenizatória;
j) o sujeito passivo da obrigação de tributária, na condição de responsável, era a fonte pagadora, que estava obrigada a reter o imposto. Desta forma, a discussão acerca da classificação dos rendimentos pagos deveria ser travada entre o fisco federal e a fonte pagadora. Entretanto, não se instaurou qualquer procedimento fiscal contra a fonte pagadora, mas sim contra o impugnante, que sofreu os dissabores e ônus da ação fiscal, inclusive com a imposição de multa de ofício e juros moratórios;
l) de forma transversa o Estado Membro devedor da obrigação mensal de retenção não exauriu sua obrigação e gerou para o contribuinte o dever de pagar mais imposto; conseqüentemente o Estado se beneficia com os acréscimos que sua inação causou. Assim, ao lançar o tributo nos termos da autuação gera quebra da capacidade contributiva do signatário;
m) o impugnante não agiu com intuito de fraude, simulação ou conluio, simplesmente seguiu a informação prestada pela fonte pagadora, e fez constar em suas declarações de rendimentos relativas aos períodos bases de 2004 a 2006 as parcelas recebidas como isentas de tributação. Isto posto, mantida a exigência fiscal, deve-se observar o princípio da boa-fé, da qual estava imbuído o impugnante, e afastar a exigência da multa de ofício e juros de mora;
n) a informação prestada pela fonte pagadora estava fundamentada na Lei Estadual Complementar nº 20, de 2003, que dispunha acerca da natureza indenizatória das diferenças de URV. Portanto, os valores declarados pelo impugnante trata-se de informação lastreada em ato normativo expedido por autoridade administrativa, que se enquadra na hipótese do inciso I do art. 100 do CTN. Assim, de acordo com o parágrafo único do mesmo artigo, devem ser afastados a multa de ofício e os juros de mora;
o) o lançamento fiscal tributou isoladamente os rendimentos apontados como omitidos, deixando de considerar os rendimentos e deduções já declarados, conforme determina o art. 837 do RIR/1999. Caso fosse mantida a tributação das verbas recebidas, caberia sujeitá-las ao ajuste anual, o que resultaria em um imposto devido menor;
p) nos anos de 1994 e 1998, a alíquota do imposto de renda que vigorava era de 25%, e não as alíquotas de 26,6% e 27,5% aplicadas no lançamento fiscal;
q) parte dos valores recebidos a título de URV se referia à correção incidente sobre 13º salários e férias indenizadas (abono férias), que respectivamente estão sujeitas à tributação exclusiva e isentas, conseqüentemente, mesmo que prevalecesse o entendimento do órgão fiscalizador, caberia a exclusão de tais parcelas na apuração da base de cálculo sujeita ao lançamento fiscal;
r) os juros de mora constantes no cálculo da diferença de URV representam um indenização pelos danos emergentes do não uso do patrimônio. Assim, os juros de mora têm natureza distinta da originária do principal ao qual incidiu acessoriamente, porque não se constituíram em aquisição de disponibilidade de renda, produto do trabalho remunerado pelo Estado da Bahia;�
A 3ª Turma da DRJ/SDR/BA julgou improcedente a impugnação, conforme Acórdão de fls. 182/189, que restou assim ementado:
DIFERENÇAS DE REMUNERAÇÃO. INCIDÊNCIA IRPF.
As diferenças de remuneração recebidas pelos membros do Ministério Público do Estado da Bahia, em decorrência do art. 2º da Lei Complementar do Estado da Bahia nº 20, de 2003, estão sujeitas à incidência do imposto de renda.
MULTA DE OFÍCIO. INTENÇÃO.
A aplicação da multa de ofício no percentual de 75% sobre o tributo não recolhido independe da intenção do contribuinte
Regularmente cientificada daquele Acórdão em 27/05/2010 (fl. 279), a interessada, representada por seu advogado (fls. 136), interpôs recurso voluntário de fls. 192/278, em 02/06/2010. 
Em sua defesa, discorre sobre a a Edição da Lei Estadual Complementar nº 20, de 2003, que reconhece a natureza indenizatória das diferenças recebidas a título de URV. Sustenta que não foi a causadora do erro de classificação dos valores recebidos. Aduz que a fonte pagadora também não errou ao considerar tais diferenças indenizatórias, eis que o STF, ao pagar idêntica parcela, editou a Resolução 245, que trata tais rendimentos como não sujeitos ao Imposto de Renda. 
Entende que o acórdão recorrido não enfrentou o argumento da ilegitimidade da União para cobrar Imposto de Renda que, por determinação judicial, pertence ao Estado Membro. Igualmente deixou de apreciar a alegação de quebra da capacidade contributiva da recorrente. Por tais motivos, protesta pela nulidade do acórdão recorrido. 
Renova os argumentos quanto à natureza indenizatória das diferenças recebidas de URV, trazendo entendimentos doutrinários para elucidar o raciocínio adotado. Protesta pela observância do disposto na Resolução STF nº 245, de 2002, para fins de apreciação do caso em discussão, sob pena de quebra do princípio da isonomia. 
Questiona os cálculos efetuados, reclamando que foram desconsideradas as deduções cabíveis, ainda que em tese, no cálculo do imposto devido. Pondera que não se pode invocar o art. 845 do RIR/1999, que trata da perda do benefícioo das deduções, pois declarara os rendimentos objeto do lançamento conforme informação recebida da fonte pagadora. 
Discorda da exigência de multa de ofício e juros de mora.
Posteriormente, em 25/03/2011, adicionou, às fls. 281/282, peça recursal complementar, aduzindo que pode ser beneficiada pela redução da alíquota para os RRA recebidos, haja vista que, por meio da Instrução Normativa nº 1.127/2011, publicada no Diário Oficial da União em 08/02/2011, a Receita Federal reduziu a carga tributária sobre os rendimentos recebidos acumuladamente.
É o relatório.
 Conselheira Tânia Mara Paschoalin, Relatora
O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, portanto merece ser conhecido.
A recorrente alega que o acórdão recorrido seria nulo por não ter enfrentado todos os argumentos da impugnação em especial a ilegitimidade ativa da União e a perda da capacidade contributiva.
Entretanto, não verifico razão nas alegações trazidas pela recorrente, mormente considerando que a decisão recorrida possui todos os requisitos exigidos em lei para sua validade em termos formais, ou seja, está em consonância ao que preceitua o artigo 31 do Decreto 70.235/72, in verbis:
Art. 31. A decisão conterá relatório resumido do processo, fundamentos legais, conclusão e ordem de intimação, devendo referir-se, expressamente, a todos os autos de infração e notificações de lançamento objeto do processo, bem como às razões de defesa suscitadas pelo impugnante contra todas as exigências.
Ademais, especificamente quanto à questão de analise de ilegalidade de normas, não é de competência dos órgãos administrativos de julgamento, haja vista a competência privativa do Poder Judiciário, e, portanto, fora do alcance da competência administrativa, não podendo o contribuinte invocar nulidade por esta razão.
Aliás, no tocante à análise das demais alegações de inconstitucionalidade de normas que respaldam o procedimento fiscal, importante esclarecer que não pode ser objeto de verificação inclusive por parte deste Conselho de Contribuintes, pois é questão pacificada na Súmula CARF nº 2, a saber:
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 
Além disso, não se verifica em qualquer hipótese o cerceamento ao direito de defesa da contribuinte em relação à decisão recorrida, nota-se que todos os pontos foram abordados e fundamentados, permitindo inclusive à contribuinte a interposição do Recurso Voluntário, ora em análise, rebatendo todas as argumentações trazidas tanto no auto de infração, quanto na decisão atacada.
No que tange à ilegitimidade da União para atuar como pólo ativo no presente procedimento administrativo fiscal, uma vez que competiria aos Estados reclamar o imposto indevidamente não recolhido, nos termos do que dispõe o art. 157, I, da Constituição Federal de 1988, importa ressaltar que o objetivo do disposto no mencionado artigo é a de promover a repartição da receita tributária pertencente à União com outros entes federados, sem afetar a competência tributária do ente eleito pela Constituição como titular do poder de tributar relativo a determinado tributo. No caso do Imposto de Renda, a competência para instituir, arrecadar e fiscalizar o imposto sobre a renda é da União, a teor do que estabelece o art. 153, III., da Constituição Federal.
O art. 6º, parágrafo único, do Código Tributário Nacional - CTN didaticamente explicita:
"Art. 6° - A atribuição constitucional de competência tributária compreende a competência legislativa plena, ressalvadas as limitações contidas na Constituição Federal, nas Constituições dos Estados e nas Leis Orgânicas do Distrito Federal e dos Municípios, e observado o disposto nesta Lei.
Parágrafo único . Os tributos cuja receita seja distribuída, no todo ou em parte, a outras pessoas jurídicas de direito público pertencem à competência legislativa daquela a que tenham sido atribuídos." (grifos acrescidos)
Assim, não implicando a repartição de receitas transferência da condição de sujeito ativo, rejeita-se a ilegitimidade ativa da União reclamada pela autuada. 
Ainda importa observar que nos autos deste procedimento administrativo fiscal não se está discutindo o destino do imposto de renda retido na fonte mas, sim, o fato de a recorrente ter omitido na declaração de ajuste anual os rendimentos auferidos nos anos-calendário de 2004, 2005 e 2006.
Neste caso, cabe à contribuinte, como titular da disponibilidade econômica desses rendimentos, a responsabilidade pela correspondente tributação.
Esse entendimento já é posição sumulada neste Conselho:
Constatada a omissão de rendimentos sujeitos à incidência do imposto de renda na declaração de ajuste anual, é legítima a constituição do crédito tributário na pessoa física do beneficiário, ainda que a fonte pagadora não tenha procedido à respectiva retenção.( Súmula CARF nº 12)
Rejeito, portanto, as preliminares suscitadas.
Quanto ao mérito, a interessada discute, essencialmente, o caráter indenizatório dos valores recebidos.
Insta frisar que o imposto em questão incide sempre que houver aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica de renda e de proventos de qualquer natureza. O termo �proventos de qualquer natureza� é fórmula ampla da qual lançou mão o legislador para evitar controvérsias sobre o conceito de renda. Nele se inclui todo o acréscimo do patrimônio contábil do contribuinte, mensurável monetariamente.
No presente caso, a contribuinte enquadrou no campo de rendimentos isentos e não tributáveis de suas declarações de ajuste anual, exercícios 2005 a 2007, valores recebidos do Ministério Público do Estado da Bahia, por entendê-las isentas de imposto de renda à luz do disposto na Lei Estadual Complementar nº 20, de 2003, e por analogia à Resolução nº 245, de 2002, do Supremo Tribunal Federal (STF), que teria deixado claro que o abono conferido aos magistrados federais em razão das diferenças de URV possui natureza indenizatória.
Ora, de acordo com a Resolução do Supremo Tribunal Federal (STF) nº 245, de 2002, o abono, tratado no artigo 2º da Lei nº 10.474, de 2002 e no artigo 6º da Lei nº 9.655, de 2 de junho de 1998, foi considerado de natureza indenizatória. Entretanto, o referido ato do STF atribuiu natureza jurídica indenizatória ao abono variável devido apenas aos Magistrados do Poder Judiciário Federal, tratado pela Lei nº 9.655, de 1998 e pela Lei nº 10.474, de 2002. 
Registre-se ainda que somente com o advento da Lei nº 10.477, de 2002, os membros do Ministério Público da União passaram a fazer jus ao abono variável criado pela Lei nº 9.655, de 1998, nos termos do art. 2º, abaixo transcrito:
Art. 2o O valor do abono variável concedido pelo art. 6º da Lei nº 9.655, de 2 de junho de 1998, é aplicável aos membros do Ministério Público da União, com efeitos financeiros a partir da data nele mencionada, passa a corresponder à diferença entre a remuneração mensal percebida pelo membro do Ministério Público da União, vigente à data daquela Lei, e a decorrente desta Lei.
§1o Serão abatidos do valor da diferença referida neste artigo todos e quaisquer reajustes remuneratórios percebidos ou incorporados pelos membros do Ministério Público da União, a qualquer título, por decisão administrativa ou judicial, após a publicação da Lei nº 9.655, de 2 de junho de 1998.
§2o Os efeitos financeiros decorrentes deste artigo serão satisfeitos em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e sucessivas, a partir do mês de janeiro de 2003.
§3o O valor do abono variável da Lei nº 9.655, de 2 de junho de 1998, é inteiramente satisfeito na forma fixada neste artigo.
Destaque-se que referido abono variável, nos moldes da Lei nº 10.477, de 2002, se restringia ao Ministério Público da União.
Todavia, neste caso, a contribuinte não faz parte dos quadros da Magistratura Federal nem do Ministério Público da União, pertencendo ao Ministério Público do Estado da Bahia, não podendo tal Resolução do STF ser estendida às verbas pagas ao recorrente, pois isto resultaria na concessão de isenção sem lei federal especifica.
Saliente-se que, em momento algum, houve pronunciamento do STF ou do Ministro da Fazenda acerca das naturezas jurídica e tributária dos rendimentos recebidos com base na Lei Estadual Complementar nº 20, de 2003. Atribuir aos rendimentos em exame a mesma natureza do abono variável destacado nas Leis nºs 10.474 e 10.477, de 2002, seria estender os limites da não incidência tributária sem previsão de lei federal para tal.
Não se pode olvidar que é defeso ao aplicador do direito valer-se da analogia para excluir rendimentos do campo de incidência tributária. As exceções fiscais devem constar expressamente do texto legal, em conformidade com o disposto no art. 111, do CTN.
Assim, incabível atribuir aos rendimentos recebidos pela recorrente idêntica natureza do abono variável pago aos Magistrados Federais e aos membros do Ministério Público da União, não havendo nisso nenhuma ofensa ao Princípio Constitucional da Isonomia (art. 150, II, da Constituição Federal), posto que não existe lei federal conferindo identidade de tratamento tributário entre essas verbas. 
Quanto ao questionamento dos cálculos efetuados, é de se observar que foram utilizadas as alíquotas corretas na apuração do imposto devido pela contribuinte, como também foram excluídas da base de cálculo do tributo a parcela que incidiu sobre férias indenizadas e 13º salário. Como bem esclareceu a decisão recorrida, o imposto de renda devido foi apurado com base nas tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referiam os rendimentos em questão, conforme disposto no Parecer PGFN/CRJ nº 287/2009, em razão das diferenças terem sido recebidas acumuladamente, sendo que as bases de cálculo declaradas já se sujeitavam à incidência do imposto de renda em sua alíquota máxima, bem como já tinham sido aproveitadas as parcelas a deduzir previstas legalmente. Nesta situação, o imposto apurado mediante aplicação direta da alíquota máxima sobre os rendimentos omitidos coincide com o imposto apurado com base na tabela progressiva sobre a base de cálculo ajustada em razão da omissão.
Neste sentido, considerando que já foi aplicado ao caso o regime de competência, é inócuo suscitar a aplicação da Instrução Normativa 1.127/11, da Receita Federal, que, de certa forma, determina a apuração do valor do imposto de renda incidente sobre os RRA pelo regime de competência, afastando a tributação pelo regime de caixa.
Relativamente aos juros moratórios recebidos pela contribuinte em virtude da decisão judicial, anteriormente me posicionava pela não incidência de IR sobre o correspondente valor, adotando o entendimento do STJ no julgamento do Resp nº 1.227.133/RS (submetido à sistemática do art. 543C do CPC e Res. nº 8, de 2008STJ, que tratam dos recursos repetitivos), no sentido de que os juros moratórios recebidos acumuladamente em decorrência de sentença judicial trabalhista não se sujeitam à incidência do Imposto de Renda, por se tratarem de verbas indenizatórias, haja vista a ementa dos Embargos de Declaração no Recurso Especial nº 1.227.133/RS (2010cedo/0230209-8), julgado em 23 de novembro de 2011:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA EMENTA DO ACÓRDÃO EMBARGADO.to
� Havendo erro material na ementa do acórdão embargado, deve-se acolher os declaratórios nessa parte, para que aquela melhor reflita o entendimento prevalente, bem como o objeto específico do recurso especial, passando a ter a seguinte redação :
"RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. VERBAS TRABALHISTAS. NÃO INCIDÊNCIA OU ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA.
� Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em decisão judicial.
Recurso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, improvido."
Embargos de declaração acolhidos parcialmente.
No entanto, de acordo com recentes decisões do STJ, cujas ementas seguem citadas abaixo, restou esclarecido que o precedente em questão somente se aplica à hipótese em que a verba principal (trabalhista), sobre a qual incidiram os juros moratórios, tiver natureza indenizatória. Ou seja, só não incidirá imposto de renda sobre os juros moratórios quando a verba principal (trabalhista) tiver natureza indenizatória.
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. JUROS DE MORA. CARÁTER REMUNERATÓRIO. TEMA JULGADO PELO STJ SOB A SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC.
1. Por ocasião do julgamento do REsp 1.227.133/RS, pelo regime do art. 543-C do CPC (recursos repetitivos), consolidou-se o entendimento no sentido de que "não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais em decorrência de sua natureza e função indenizatória ampla." Todavia, após o julgamento dos embargos de declaração da Fazenda Nacional, esse entendimento sofreu profunda alteração, e passou a prevalecer entendimento menos abrangente. Concluiu-se neste julgamento que "os juros de mora pagos em virtude de decisão judicial proferida em ação de natureza trabalhista, devidos no contexto de rescisão de contrato de trabalho, por se tratar de verba indenizatória paga na forma da lei, são isentos do imposto de renda, por força do art. 6º, V, da Lei 7.713/88, até o limite da lei".
2. Na hipótese, não sendo as verbas trabalhistas decorrentes de despedida ou rescisão contratual de trabalho, assim como por terem referidas verbas (horas extras) natureza remuneratória, deve incidir o imposto de renda sobre os juros de mora.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1235772 RS � julgado em 26/06/2012)
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. JUROS DE MORA DECORRENTES DO PAGAMENTO EM ATRASO DE VERBAS TRABALHISTAS. NÃO INCIDÊNCIA. MATÉRIA JÁ PACIFICADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO 1.227.133/RS.
1. A Primeira Seção, por ocasião do julgamento do REsp 1.227.133/RS, sob o rito do art. 543C do CPC, fixou orientação no sentido de que é inexigível o imposto de renda sobre os juros de mora decorrentes do pagamento a destempo de verbas trabalhistas de natureza indenizatória, oriundas de condenação judicial.
2. Agravo regimental não provido.�
(AgRg nos EREsp 1163490 SC � julgado em 14/03/2012)
No tocante à multa de ofício, consoante vem sendo decidido por este Colegiado (confiram-se os julgados 2801-01.675, 2801-01.676 e 2801-01.677, todos de 27/07/2011, relatados pelo Conselheiro Antonio de Pádua Athayde Magalhães é incabível a exigência de tal penalidade quando a contribuinte demonstra ter sido induzida pelas informações prestadas pela fonte pagadora quanto à não tributação dos rendimentos recebidos, incorrendo, deste modo, em erro escusável.
Diante do exposto, voto por rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, dar provimento parcial ao recurso para excluir a multa de ofício de 75%.

Assinado digitalmente
Tânia Mara Paschoalin 
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Nao comporta multa de oficio o langamento constituido com base em valores
espontaneamente declarados pelo contribuinte que, induzido pelas
informagdes prestadas pela fonte pagadora, incorreu em erro escusavel no
preenchimento da declaracao de rendimentos.

Preliminares Rejeitadas.

Recurso Voluntario Provido em Parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as
preliminares suscitadas e, no mérito, por maioria de votos, dar provimento parcial ao recurso
para excluir do lancamento a multa de oficio de 75%, nos termos do voto da Relatora.
Vencidos os Conselheiros Carlos César Quadros Pierre e Luiz Claudio Farina Ventrilho que
davam provimento parcial ao recurso em maior extensdo, para exclusdo também da parcela
incidente sobre os juros moratorios.

Assinado digitalmente
Antonio de Padua Athayde Magalhaes - Presidente

Assinado digitalmente
Tania Mara Paschoalin - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Antonio de Padua
Athayde Magalhdes, Ewan Teles Aguiar, Carlos César Quadros Pierre, Marcelo Vasconcelos
de Almeida, Tania Mara Paschoalin e Luiz Claudio Farina Ventrilho.

Relatorio

Trata o presente processo de auto de infracdo que diz respeito a Imposto de
Renda Pessoa Fisica (IRPF), por meio do qual se exige do sujeito passivo acima identificado o
montante de R$ 87.820,85, referente ao exercicio de 2005, 2006 e 2007.

A autuacdo decorreu de apuragdo de omissdo de rendimentos recebidos do
Ministério Publico do Estado da Bahia a titulo de “Valores Indenizatorios de URV™.

Em sua impugnagdo, a contribuinte apresentou as razdes de defesa abaixo,
extraidas do acordao recorrido:

“a) o langamento fiscal teve como objeto verbas recebidas pelo
impugnante a titulo de diferencas de URV, que ndo
representaram qualquer acréscimo patrimonial, mas sim o
ressarcimento por erro cometido pela fonte pagadora no cdlculo
da remuneragdo paga no periodo de 1° de abril de 1994 a 31 de
agosto de 2001,

b) o referido erro ocorreu no procedimento de conversdo de
cruzeiro real para URV a que eram submetidos os salarios pagos
aos_membros. do Ministério Publico Estadual. Tal procedimento
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tinha o intuito de preservar o ganho mensal, compensando as
perdas em face dos altos indices de inflagdo, o que evidencia a
feicdo indenizatoria da URV;

¢) o acordo para o pagamento das diferencas de URV se deu
airavés da Lei Estadual Complementar n° 20, de 08 de setembro
de 2003, tendo o impugnante recebido tais valores ao longo dos
anos de 2004, 2005 e 2006,

d) a referida diferenca consistiu apenas em corre¢do do capital,
ou seja, recomposi¢do de quantias que deveriam integrar a
remuneragdo ao longo do tempo passado. Ndo correspondeu a
qualquer permuta do trabalho/servico por moeda que
configurasse a natureza salarial. Assim, por ser mera
atualizag¢do do principal, e por ndo ter sido implementada em
tempo certo, ndo deveria ser levada a tributacdo, haja vista o
entendimento doutrindrio e jurisprudencial, que veda a
tributacdo da correcdo monetaria;

e) a mera corre¢do monetdria ndo aumenta ou acresce
patrimoénio do contribuinte, apenas lhe torna indene das perdas
inflaciondrias, portanto, ndo integra a base de cdlculo do
imposto de renda;

) havia um evidente carater compensatorio da URV desde sua
génese, e as diferencas recebidas representaram uma reparagdo
por danos, tendo clara natureza de indeniza¢do, e ndo de
salario. Dessa maneira, por ndo caracterizar aumento
patrimonial, a verba recebida ndo subsume nos conceitos de
renda e proventos de qualquer natureza, previstos no art. 43 do
CTN;

g) o STF, através da Resolugdo n° 245, de 2002, deixou claro
que o abono conferido aos magistrados federais em razdo das
diferencas de URV tem natureza indenizatoria, e que por esse
motivo esta isento da contribui¢do previdenciaria e do imposto
de renda;

h) apesar da citada resolugdo ter sido dirigida a magistratura
federal, é impositiva e legitima a equiparag¢do do tema por
analogia as verbas recebidas pelos magistrados estaduais,
conforme preceitua o art. 108 do CTN. Negar o carater
indenizatorio destas verbas é afrontar o principio constitucional
da isonomia, ndo so na sua concepgdo geral, mas, também, no
que tange a tratamento diferenciado entre membros do
Ministerio Publico Federal da Unido e Estadual. Viola, também,
o disposto no inciso Il do art. 150 da Constituigdo Federal que
proibe o tratamento desigual entre os contribuintes que se
encontrem em situagdo equivalente;

i) o Estado da Bahia abriu mdo da arrecadagdo do imposto ao
estabelecer no art. 3° da Lei Estadual Complementar n° 20, de
2003, a natureza indenizatoria da verba paga. Implementou
todos os pagamentos sem qualquer retengdo de IR e informou
aos beneficiarios dos rendimentos a natureza desta parcela como
indenizatoria;
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J) o sujeito passivo da obrigagdo de tributdria, na condi¢do de
responsavel, era a fonte pagadora, que estava obrigada a reter o
imposto. Desta forma, a discussdo acerca da classificagdo dos
rendimentos pagos deveria ser travada entre o fisco federal e a
fonte pagadora. Entretanto, ndo se instaurou qualquer
procedimento fiscal contra a fonte pagadora, mas sim contra o
impugnante, que sofreu os dissabores e onus da agdo fiscal,
inclusive com a imposi¢do de multa de oficio e juros moratorios;,

1) de forma transversa o Estado Membro devedor da obrigacao
mensal de retengdo ndo exauriu sua obrigacdo e gerou para o
contribuinte o dever de pagar mais imposto, conseqiientemente o
Estado se beneficia com os acréscimos que sua inagdo causou.
Assim, ao langar o tributo nos termos da autuagdo gera quebra
da capacidade contributiva do signatario,

m) o impugnante ndo agiu com intuito de fraude, simula¢do ou
conluio, simplesmente seguiu a informagdo prestada pela fonte
pagadora, e fez constar em suas declaragoes de rendimentos
relativas aos periodos bases de 2004 a 2006 as parcelas
recebidas como isentas de tributagdo. Isto posto, mantida a
exigéncia fiscal, deve-se observar o principio da boa-fé, da qual
estava imbuido o impugnante, e afastar a exigéncia da multa de
oficio e juros de mora;

n) a informagdo prestada pela fonte pagadora estava
fundamentada na Lei Estadual Complementar n° 20, de 2003,
que dispunha acerca da natureza indenizatoria das diferencas de
URYV. Portanto, os valores declarados pelo impugnante trata-se
de informagdo lastreada em ato normativo expedido por
autoridade administrativa, que se enquadra na hipotese do
inciso I do art. 100 do CTN. Assim, de acordo com o paragrafo
unico do mesmo artigo, devem ser afastados a multa de oficio e
os juros de mora;

0) o lancamento fiscal tributou isoladamente os rendimentos
apontados como omitidos, deixando de considerar os
rendimentos e dedugoes ja declarados, conforme determina o
art. 837 do RIR/1999. Caso fosse mantida a tributagdo das
verbas recebidas, caberia sujeiti-las ao ajuste anual, o que
resultaria em um imposto devido menor;

p) nos anos de 1994 e 1998, a aliquota do imposto de renda que
vigorava era de 25%, e ndo as aliquotas de 26,6% e 27,5%
aplicadas no lan¢camento fiscal;

q) parte dos valores recebidos a titulo de URV se referia a
corregdo incidente sobre 13° salarios e férias indenizadas
(abono férias), que respectivamente estdo sujeitas a tributagcdo
exclusiva e isentas, conseqiientemente, mesmo que prevalecesse
o entendimento do orgado fiscalizador, caberia a exclusdo de tais
parcelas na apuragdo da base de calculo sujeita ao langcamento
fiscal;

r). os juros.de mora. constantes no cdalculo da diferenca de URV
representam um, indenizacdo. pelos danos.emergentes.do ndo uso
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do patrimonio. Assim, os juros de mora tém natureza distinta da
originaria do principal ao qual incidiu acessoriamente, porque
ndo se constituiram em aquisi¢do de disponibilidade de renda,
produto do trabalho remunerado pelo Estado da Bahia;”

A 3% Turma da DRJ/SDR/BA julgou improcedente a impugnagao, conforme
Acordao ac fls. 182/189, que restou assim ementado:

DIFERENGAS DE REMUNERACAO. INCIDENCIA IRPF.

As diferencas de remuneragdo recebidas pelos membros do
Ministerio Publico do Estado da Bahia, em decorréncia do art.
2° da Lei Complementar do Estado da Bahia n° 20, de 2003,
estdo sujeitas a incidéncia do imposto de renda.

MULTA DE OFICIO. INTENCAO.

A aplica¢do da multa de oficio no percentual de 75% sobre o
tributo nado recolhido independe da inten¢do do contribuinte

Regularmente cientificada daquele Acordio em 27/05/2010 (fl. 279), a
interessada, representada por seu advogado (fls. 136), interpos recurso voluntario de fls.
192/278, em 02/06/2010.

Em sua defesa, discorre sobre a a Edi¢ao da Lei Estadual Complementar n°
20, de 2003, que reconhece a natureza indenizatoria das diferencas recebidas a titulo de URV.
Sustenta que ndo foi a causadora do erro de classificagdo dos valores recebidos. Aduz que a
fonte pagadora também ndo errou ao considerar tais diferengas indenizatoérias, eis que o STF,
ao pagar idéntica parcela, editou a Resolugdo 245, que trata tais rendimentos como nao sujeitos
ao Imposto de Renda.

Entende que o acérdao recorrido ndo enfrentou o argumento da ilegitimidade
da Unido para cobrar Imposto de Renda que, por determinacao judicial, pertence ao Estado
Membro. Igualmente deixou de apreciar a alegagdo de quebra da capacidade contributiva da
recorrente. Por tais motivos, protesta pela nulidade do acordao recorrido.

Renova os argumentos quanto a natureza indenizatoria das diferengas
recebidas de URV, trazendo entendimentos doutrinarios para elucidar o raciocinio adotado.
Protesta pela observancia do disposto na Resolugdo STF n° 245, de 2002, para fins de
apreciacao do caso em discussao, sob pena de quebra do principio da isonomia.

Questiona os célculos efetuados, reclamando que foram desconsideradas as
dedugdes cabiveis, ainda que em tese, no calculo do imposto devido. Pondera que nao se pode
invocar o art. 845 do RIR/1999, que trata da perda do beneficioo das dedug¢des, pois declarara
os rendimentos objeto do lancamento conforme informacao recebida da fonte pagadora.

Discorda da exigéncia de multa de oficio e juros de mora.

Posteriormente, em 25/03/2011, adicionou, as fls. 281/282, pe¢a recursal
complementar, aduzindo que pode ser beneficiada pela redu¢do da aliquota para os RRA
recebidos, haja vista que, por meio da Instrucdo Normativa n® 1.127/2011, publicada no Diario
Oficial da Unido em 08/02/2011, a Receita Federal reduziu a carga tributaria sobre os
rendimentos recebidos acumuladamente.
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E o relatério.

Voto

Conselheira Tania Mara Paschoalin, Relatora

O recurso ¢ tempestivo e atende as demais condigdes de admissibilidade,
portanto merece ser conhecido.

A recorrente alega que o acérdao recorrido seria nulo por nao ter enfrentado
todos os argumentos da impugnacdo em especial a ilegitimidade ativa da Unido e a perda da
capacidade contributiva.

Entretanto, ndo verifico razdo nas alegacdes trazidas pela recorrente,
mormente considerando que a decisdo recorrida possui todos os requisitos exigidos em lei para
sua validade em termos formais, ou seja, estd em consonancia ao que preceitua o artigo 31 do
Decreto 70.235/72, in verbis:

Art. 31. A decisdo contera relatorio resumido do processo,
fundamentos legais, conclusdo e ordem de intimagdo, devendo
referir-se, expressamente, a todos os autos de infragdo e
notificacoes de langamento objeto do processo, bem como as
razoes de defesa suscitadas pelo impugnante contra todas as
exigéncias.

Ademais, especificamente quanto a questdo de analise de ilegalidade de
normas, ndo ¢ de competéncia dos orgdos administrativos de julgamento, haja vista a
competéncia privativa do Poder Judicidrio, e, portanto, fora do alcance da competéncia
administrativa, ndo podendo o contribuinte invocar nulidade por esta razao.

Aliés, no tocante a andlise das demais alegagdes de inconstitucionalidade de
normas que respaldam o procedimento fiscal, importante esclarecer que nao pode ser objeto de
verificagdo inclusive por parte deste Conselho de Contribuintes, pois ¢ questdo pacificada na
Sumula CARF n° 2, a saber:

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Além disso, ndo se verifica em qualquer hipotese o cerceamento ao direito de
defesa da contribuinte em relagdo a decisdo recorrida, nota-se que todos os pontos foram
abordados e fundamentados, permitindo inclusive a contribuinte a interposi¢do do Recurso
Voluntario, ora em anélise, rebatendo todas as argumentagdes trazidas tanto no auto de
infra¢do, quanto na decisdo atacada.

No que tange a ilegitimidade da Unido para atuar como poélo ativo no
presente procedimento administrativo fiscal, uma vez que competiria aos Estados reclamar o
imposto indevidamente nao recolhido, nos termos do que dispoe o art. 157, I, da Constituigao
Federal de 1988, importa ressaltar que o objetivo do disposto no mencionado artigo ¢ a de
promover a reparticdo da receita tributaria pertencente a Unido com outros entes federados,
sem afetar a competéncia tributdria do ente eleito pela Constitui¢do como titular do poder de
tributar relativo a determinado, tributo. No caso do. Imposto de Renda, a competéncia para

6
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instituir, arrecadar e fiscalizar o imposto sobre a renda ¢ da Unido, a teor do que estabelece o
art. 153, III., da Constitui¢ao Federal.

O art. 6° paragrafo tunico, do Codigo Tributdario Nacional - CTN
didaticamente cxplicita:

"Art. 6° - A atribui¢do constitucional de competéncia tributdria
compreende a competéncia legislativa plena, ressalvadas as
limitacoes contidas na Constituicdo Federal, nas Constitui¢oes
dos Estados e nas Leis Organicas do Distrito Federal e dos
Municipios, e observado o disposto nesta Lei.

Paragrafo unico . Os tributos cuja receita seja distribuida, no
todo ou em parte, a outras pessoas juridicas de direito publico
pertencem a competéncia legislativa daquela a que tenham sido
atribuidos." (grifos acrescidos)

Assim, ndo implicando a reparticdo de receitas transferéncia da condicao de
sujeito ativo, rejeita-se a ilegitimidade ativa da Unido reclamada pela autuada.

Ainda importa observar que nos autos deste procedimento administrativo
fiscal ndo se estéd discutindo o destino do imposto de renda retido na fonte mas, sim, o fato de a
recorrente ter omitido na declaragdo de ajuste anual os rendimentos auferidos nos anos-
calendario de 2004, 2005 e 2006.

Neste caso, cabe a contribuinte, como titular da disponibilidade econdmica
desses rendimentos, a responsabilidade pela correspondente tributagao.

Esse entendimento ja € posicao sumulada neste Conselho:

Constatada a omissdo de rendimentos sujeitos a incidéncia do
imposto de renda na declaracdo de ajuste anual, é legitima a
constituicdo do crédito tributario na pessoa fisica do
beneficiario, ainda que a fonte pagadora ndo tenha procedido a
respectiva retengdo.( Sumula CARF n°12)

Rejeito, portanto, as preliminares suscitadas.

Quanto ao mérito, a interessada discute, essencialmente, o carater
indenizatorio dos valores recebidos.

Insta frisar que o imposto em questdo incide sempre que houver aquisi¢ao de
disponibilidade econdmica ou juridica de renda e de proventos de qualquer natureza. O termo
“proventos de qualquer natureza” ¢ formula ampla da qual langou mao o legislador para evitar
controvérsias sobre o conceito de renda. Nele se inclui todo o acréscimo do patrimdnio contabil
do contribuinte, mensuravel monetariamente.

No presente caso, a contribuinte enquadrou no campo de rendimentos isentos
e nao tributaveis de suas declaragdes de ajuste anual, exercicios 2005 a 2007, valores recebidos
do Ministério Publico do Estado da Bahia, por entendé-las isentas de imposto de renda a luz do
disposto na Lei Estadual Complementar n° 20, de 2003, e por analogia a Resolugao n° 245, de
2002, do Supremo Tribunal Federal (STF), que teria deixado claro que o abono conferido aos
magistrados federais em razao das diferencas de URV possui natureza indenizatoria.
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Ora, de acordo com a Resolucdo do Supremo Tribunal Federal (STF) n° 245,
de 2002, o abono, tratado no artigo 2° da Lei n® 10.474, de 2002 e no artigo 6° da Lei n°® 9.655,
de 2 de junho de 1998, foi considerado de natureza indenizatéria. Entretanto, o referido ato do
STF atribuiu natureza juridica indenizatéria ao abono varidvel devido apenas aos Magistrados
do Poder Judicidario Federal, tratado pela Lei n°® 9.655, de 1998 e pela Lei n® 10.474, de 2002.

Registre-se ainda que somente com o advento da Lei n® 10.477, de 2002, os
membros do Ministério Publico da Unido passaram a fazer jus ao abono variavel criado pela
Lein®9.655, de 1998, nos termos do art. 2°, abaixo transcrito:

Art. 2° O valor do abono varidavel concedido pelo art. 6° da Lei
n? 9.655, de 2 de junho de 1998, é aplicavel aos membros do
Ministério Publico da Unido, com efeitos financeiros a partir da
data nele mencionada, passa a corresponder a diferenca entre a
remuneragcdo mensal percebida pelo membro do Ministério
Publico da Unido, vigente a data daquela Lei, e a decorrente
desta Lei.

§1° Serdo abatidos do valor da diferenga referida neste artigo
todos e quaisquer reajustes remuneratorios percebidos ou
incorporados pelos membros do Ministério Publico da Unido, a
qualquer titulo, por decisdo administrativa ou judicial, apos a
publicagdo da Lei n°® 9.655, de 2 de junho de 1998.

$2° Os efeitos financeiros decorrentes deste artigo serdo
satisfeitos em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e sucessivas,
a partir do més de janeiro de 2003.

$3% O valor do abono variavel da Lei n° 9.655, de 2 de junho de
1998, ¢ inteiramente satisfeito na forma fixada neste artigo.

Destaque-se que referido abono varidvel, nos moldes da Lei n® 10.477, de
2002, se restringia ao Ministério Publico da Unido.

Todavia, neste caso, a contribuinte ndo faz parte dos quadros da Magistratura
Federal nem do Ministério Publico da Unido, pertencendo ao Ministério Publico do Estado da
Bahia, nao podendo tal Resolugdo do STF ser estendida as verbas pagas ao recorrente, pois isto
resultaria na concessao de isengdo sem lei federal especifica.

Saliente-se que, em momento algum, houve pronunciamento do STF ou do
Ministro da Fazenda acerca das naturezas juridica e tributdria dos rendimentos recebidos com
base na Lei Estadual Complementar n® 20, de 2003. Atribuir aos rendimentos em exame a
mesma natureza do abono varidvel destacado nas Leis n®® 10.474 ¢ 10.477, de 2002, seria
estender os limites da ndo incidéncia tributaria sem previsao de lei federal para tal.

Nao se pode olvidar que ¢ defeso ao aplicador do direito valer-se da analogia
para excluir rendimentos do campo de incidéncia tributaria. As excecdes fiscais devem constar
expressamente do texto legal, em conformidade com o disposto no art. 111, do CTN.

Assim, incabivel atribuir aos rendimentos recebidos pela recorrente idéntica
natureza do abono variavel pago aos Magistrados Federais e aos membros do Ministério
Publico da Unido, ndo havendo nisso nenhuma ofensa ao Principio Constitucional da Isonomia
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(art. 150, 11, da Constituicdo Federal), posto que ndo existe lei federal conferindo identidade de
tratamento tributario entre essas verbas.

Quanto ao questionamento dos calculos efetuados, ¢ de se observar que
foram utilizadas as aliquotas corretas na apuracdo do imposto devido pela contribuinte, como
também foram ecxcluidas da base de calculo do tributo a parcela que incidiu sobre férias
indenizadas o 13° salario. Como bem esclareceu a decisdo recorrida, o imposto de renda devido
foi apurado com base nas tabelas e aliquotas das épocas proprias a que se referiam os
rendimentos em questao, conforme disposto no Parecer PGFN/CRIJ n°® 287/2009, em razdo das
liferenicas terem sido recebidas acumuladamente, sendo que as bases de calculo declaradas ja
s¢ sujeitavam a incidéncia do imposto de renda em sua aliquota maxima, bem como ja tinham
sido aproveitadas as parcelas a deduzir previstas legalmente. Nesta situagcdo, o imposto apurado
mediante aplicagdo direta da aliquota maxima sobre os rendimentos omitidos coincide com o
imposto apurado com base na tabela progressiva sobre a base de célculo ajustada em razdo da
omissao.

Neste sentido, considerando que ja foi aplicado ao caso o regime de
competéncia, ¢ indcuo suscitar a aplicagdo da Instru¢do Normativa 1.127/11, da Receita
Federal, que, de certa forma, determina a apuracdo do valor do imposto de renda incidente
sobre os RRA pelo regime de competéncia, afastando a tributagao pelo regime de caixa.

Relativamente aos juros moratdrios recebidos pela contribuinte em virtude da
decisdo judicial, anteriormente me posicionava pela nao incidéncia de IR sobre o
correspondente valor, adotando o entendimento do STJ no julgamento do Resp n°
1.227.133/RS (submetido a sistematica do art. 543C do CPC e Res. n° 8, de 2008STJ, que
tratam dos recursos repetitivos), no sentido de que os juros moratérios recebidos
acumuladamente em decorréncia de sentenca judicial trabalhista ndo se sujeitam a incidéncia
do Imposto de Renda, por se tratarem de verbas indenizatorias, haja vista a ementa dos
Embargos de Declaracdo no Recurso Especial n® 1.227.133/RS (2010cedo/0230209-8), julgado
em 23 de novembro de 2011:

EMBARGOS DE DECLARACAO. ERRO MATERIAL NA
EMENTA DO ACORDAO EMBARGADO.to

— Havendo erro material na ementa do acordao embargado,
deve-se acolher os declaratorios nessa parte, para que aquela
melhor reflita o entendimento prevalente, bem como o objeto
especifico do recurso especial, passando a ter a seguinte
redacdo :

"RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE
CONTROVERSIA. JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA
INDENIZATORIA. VERBAS TRABALHISTAS. NAO
INCIDENCIA OU ISENCAO DE IMPOSTO DE RENDA.

— Nado incide imposto de renda sobre os juros moratorios legais
vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em decisdo
Judicial.

Recurso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC,
improvido."

Embargos de‘declaracao acolhidos parcialmente.
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No entanto, de acordo com recentes decisdes do STJ, cujas ementas seguem
citadas abaixo, restou esclarecido que o precedente em questdao somente se aplica a hipotese em
que a verba principal (trabalhista), sobre a qual incidiram os juros moratorios, tiver natureza
indenizatdria. Ou seja, s6 nao incidird imposto de renda sobre os juros moratdrios quando a
verba principz! ((rabalhista) tiver natureza indenizatoria.

TRIBUTARIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDENCIA. JUROS
DE MORA. CARATER REMUNERATORIO. TEMA JULGADO
PELO STJ SOB A SISTEMATICA DO ART. 543-C DO CPC.

1. Por ocasido do julgamento do REsp 1.227.133/RS, pelo
regime do art. 543-C do CPC (recursos repetitivos), consolidou-
se o entendimento no sentido de que "ndo incide imposto de
renda sobre os juros moratorios legais em decorréncia de sua
natureza e fung¢do indenizatoria ampla." Todavia, apds o
Jjulgamento dos embargos de declarag¢do da Fazenda Nacional,
esse entendimento sofreu profunda alterag¢do, e passou a
prevalecer entendimento menos abrangente. Concluiu-se neste
Jjulgamento que "os juros de mora pagos em virtude de decisdo
judicial proferida em agdo de natureza trabalhista, devidos no
contexto de rescisdo de contrato de trabalho, por se tratar de
verba indenizatoria paga na forma da lei, sdo isentos do imposto
de renda, por forca do art. 6° V, da Lei 7.713/88, até o limite da
lei".

2. Na hipotese, ndao sendo as verbas trabalhistas decorrentes de
despedida ou rescisdo contratual de trabalho, assim como por
terem referidas verbas (horas extras) natureza remuneratoria,
deve incidir o imposto de renda sobre os juros de mora.

Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1235772 RS — julgado em 26/06/2012)

PROCESSUAL ClviL  E TRIBUTARIO. AGRAVO
REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGENCIA EM
RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. JUROS DE
MORA DECORRENTES DO PAGAMENTO EM ATRASO DE
VERBAS TRABALHISTAS. NAO INCIDENCIA. MATERIA JA
PACIFICADA PELA PRIMEIRA SECAO. RECURSO ESPECIAL
REPETITIVO 1.227.133/RS.

1. A Primeira Segdo, por ocasido do julgamento do REsp
1.227.133/RS, sob o rito do art. 543C do CPC, fixou orientagdo
no sentido de que é inexigivel o imposto de renda sobre os juros
de mora decorrentes do pagamento a destempo de verbas
trabalhistas de natureza indenizatoria, oriundas de condenacdo
Judicial.

2. Agravo regimental ndo provido.”

(AgRg nos EREsp 1163490 SC — julgado em 14/03/2012)

No tocante a multa de oficio, consoante vem sendo decidido por este
Colegiado., (confiram-se -0s julgades- 2801-01.675, 2801-01.676 e 2801-01.677, todos de
27/07/2011;-relatados pelo. Conselheiro Antonio de-Padua Athayde Magalhdes ¢ incabivel a
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exigéncia de tal penalidade quando a contribuinte demonstra ter sido induzida pelas
informacdes prestadas pela fonte pagadora quanto a nao tributagdo dos rendimentos recebidos,
incorrendo, deste modo, em erro escusavel.

Diante do exposto, voto por rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito,
dar provimento parcial ao recurso para excluir a multa de oficio de 75%.

Assinado digitalmente
Téania Mara Paschoalin



